
ESTADO DÓ ESPÍRITO SANTO

cAmara municipal de cachoeiro de itapemirim

EXERCÍCIO DE 198....5.Q.

ASSUNTO

,Projeto de Lei nS 119/50

INICIATIVA:,
• " Partido Sociàlista Srasileiro

HISTÓRICO:
Autoriza o Poder Executivo' a ..pãgarRi n'o

corrente ano, ao Sindica'^d dos Trabalhadores na '■

Industria da Constr.uçào e do f-lobiliario dg Cachoei

ra ds Itaperairim^ como *auxilio para conptrupao de

sua sede sodial, a. importância de CrS 50,000,00

AUTUAÇAO

Aos vinte ) e dois dias do mês de abril • do ano de

cinqüenta
mil nov^eceiitos e oitenta e " autúo o Projeto de -Lei

supra-íjitado e mais documentos que se seguem \

Período da presidência: 19 sn a 19..

Presidente: ■ Adema-r Luqon Houlin

Vice-Presidente: sanando "Moscon

1* Secretário: j

2° Secretário: . . _



paríido socialista brasileiro
Pro.leto de Lei «»»«

\en

Artifiío Ifi - Pica o Poder Executivo Municipal autoriaado a pagar, no corArtigo 1 Sindicato dos Trabalhadores na Industria da
Construção e do Mobiliário de Caçhoeiro de Itapemiriin, como
auxilio para construção de sua sede social, a importância
de Cri 50.000,00 - cinqüenta mil cruzeiros-.ae oriip pu.uuu,w - ^

AEtleo 2S - 5 referida verba correrá por conta do exces,so orçamentário,
^ã previsto para o corrente exercício.. J cá. jJX^VJ-OWW fc*. «-r ^ ^

Artigo 3S - Esta Lei entrarem vigor^na data de sua aprovaçao, revogadas
as disposições mm contrario.

Sala das Sess5>b,y/Í5 <i© abril de 19

;elie"s<^q  I Newton Mei

9aO

^  ̂15 ,  Justificativa

Ore st es Moi-eira i

'1
, ̂ Sindicato dos Trabalhadores na Industria da Construção e do Mo

biliário de Cachoeiro de Itapemirim, reúne em seu ̂ ^ladro social, cerca
de mil trabalhadoras, os quais, por motivo de^dispositivos de lei,
vem merecer assistência social, educativa e medica.

Tal assistência, porém, somente com aparelhagem capaz, poderá s©^
efetivada, para cuja realização, evidentemente, o f ®
dado, devera ser a construção do local, ou seja; a sua sede social,

O referido Sindicato o*ã possui planta "e dados relativos^ao provável
custo da construção referida, O auxilio ora pleiteado, viria possibi i
tar a concretização dessa antiga aspiraçao dos
eiro, e é, justamente por isso, que esramos ©©rtos de que esta Casa nac
negará á sua aprovação ao projeto ora apresentado.

COMISSÃO MUNICIPAL

Cachoeiro de Itapemirim - E. Santo



PARECER

Projeto II9

Comissão de Justiça

Desde que provada a existência legal da instituição no

presente projeto declarado "Sindicato dos Trabalhadores na Industria

da Costrução e do Mobiliário de Cachoeiro de Itapemirim - não ha in-

constitucionalidade nem ilegalidade reconhecida para se induzir im-

procedencia do presente projeto baseado em taes fundamentos

Quanto a garantia solicitada, cabe a Comissão de Finan

ças da Casa, com os dados que possue e que poderá vir a possuir, dizer-

se de fato, comporta no excesso da Lei Orçamentaria do corrente exer

cício.

Sala das sessões, 28/5/950

Membro dn Comissãh'd e Justi>ca

/



P A R E C E B

A

-i

\
Sou de opinião, aue se tratando de auxilio ao

Sindicato dos TralDalhadores na Industria dã Construção e
do MolDiliario de Oachoeiro de Itapemirim, seja concedido
este auxilio com a emenda q.ue anexo a presente, pois o
projeto e de 1950 e no orçamento do corrente ano nao con^
ta verls. para tal auxilio®

Sala das QomissSes, 11 de alDril de 1951»

Ce^i^^ B^fe>^Poí^as "giiílc^^"
VEKELADOR

\
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EMENDA AO PROJETO 119

Eica o arts 22 com a seguinte redação:

A referida veria correra por conta do excesso de aire»

cadaçto do corrente ano#

Sala das Sessões, 11 de alril de 1951#

C- César de Brito Portas Eilhp
VEREADOR

Aprovado em discussão

por

Sala das^essôes,^...!.^. . tW^H

( «UBRICA DO AreSIDENTÉ )



ESTADO DO espírito SANTO

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CÂMARA MUNICIPAL
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P A R ̂  C 1? R

Coraissso de -^'inensps

Sonos de parecer favorável ao projeto II9 em virtude de

coritinunraia a existir as raesmas rsaoes que determinaram a cria

ção do referido projeto»

SstamoB de acordo com a emenda apresentada pelo vereador

César i^ortas, ujpa vea que a mesma tradua com outras palavras,

o nosso pensamento»

Sala das Comissões, 26 de abril de 1951

K S. 6 .
r.

*  í ,



cM-86/51

1

Cachoairo de Itapeiairira, 8 de maio da 1951

ííxmo» Sr»

Ne 13.0 Vo-la Borolli

PP, Prefeito Municipal
Nesta

lenho o prone^ cio passar as.vossas mãos, para os de

vidos fins de sanção, o incluso projeto de lei 119# aprova

do em sessão ordinária do dia 26 de abril p. passado,

Pe acordo cora a lei 65 de 3^/12/947 (Organiaaçno 7íu»

nicipal) e' de dea (lO) dias o praao para que o referido proje-

to de lei seja. por vós sancionado,

i^proveito a. oportunidade para apreséntàr-vos

-Atenciosas saudações

Blias Moyses
Presidente da Carnara



•  -1/

PR0JÍ3TO roí ITQ 119

íirt. 19 - P icR O Poder ííxecutivo Municipel eutori:indo n

no corrente eno, eo Bindiceto dog Trebolhedoreg ne In-

dilstrie de Construçeo e do Mobilierio de Gechoeiro de

Itapetairim, como auxílio pare construçeo de sua sede

social, a importância de Críp 50 000,00 - cinqüenta mil

oru:;oirOB.

'V^rt, 29 «ii ii referida verba correrá por conta do excesso de arre-

oadaçao do corrente ano,

Art, 3® " í''sta Lei entra em vigor na data de sua aprovaçao, re

vogadas as disposições em contrario,

Oala das Sessões, 26 de abril de I95I

Sliag Moyses'^
Presidente da Gamara
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